
ANO V DIODIB – N.1075/2023 DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS, QUARTA-FEIRA, 24 DE MAIO DE 2023 PÁGINA 1 de 2

Poder Executivo:

Prefeito:Wlademir de Souza Volk

Vice – Prefeito: Eder de Aguiar Viana

Advogada Geral:Marcela Miyadi Matsuda

Secretário de Gabinete:Paulo Henrique de Oliveira Chislaves

Controlador Geral:

Sec. Munic. de Administração:Moises Pereira dos Santos

Sec. Munic. de Saúde: Silas Alves Pereira

Sec. Munic. de Educação: Eder de Aguiar Viana

Sec. Munic. de Assistência Social: Roseli da Silva Gomes

Sec. Munic. de Obras: Esiel Tagliaferro Xavier

Sec. Munic. de Planejamento e Finanças: Adriano Gomes

Sec. Munic. de Turismo:

Sec. Munic. de Desenvolvimento Rural: José dos Santos Menezes

Sec. Munic. de Assuntos Indígenas: Rodrigues Alcântara

Sec. Munic. de Desenv. Econômico e Social: Francisco Herculano da Silva

Coordenador Defesa Civil: Hanatiel Moura dos Santos

Poder Legislativo:

Vereador Presidente: Carlos Alberto Serafim dos Santos

Vereador Vice-Presidente: Gabriel Alves Miranda

Prevdib:

Diretor Presidente: Alexandre Ribeiro

Diretor Financeiro: Pablo Rodrigues Gazote

Diretora Secretária e de Benefícios: Laudiceia Schirmann

PODER EXECUTIVO

Telefones Úteis

Prefeitura: 67 3243-1117

Câmara Municipal: 67 3243-1033

Diário Oficial – DIODIB: 67 3243-1117

Conselho Tutelar: 67 3243 - 1691

Defesa Civil: 3243-1975, 67 9227-8657

Hospital Municipal Cristo Rei: 67 3243-1138

Correios: 67 3243-1277

PREVDIB: 67 3243-1007

CRAS – Centro Ref. Assist. Social: 67 3243-1742

Polícia Civil: 67 3243-1230

Polícia Militar: 67 3243-1332

Energisa: 0800 722 7272

Sanesul: 67 3243-1109

Posto de Atendimento Virtual da Receita Federal: 67 9237-1852

Diário Oficial de Dois Irmãos do Buriti –DIODIB
Estado de Mato Grosso do Sul
Av. Reginaldo Lemes da Silva , S/N - Bairro Centro
Fone: (67) 3243-1117
diario@doisirmaosdoburiti.ms.gov.br

SUMÁRIO

ATOS DO PODER EXECUTIVO…...................................…........pag.2
ATOS DO PREVDIB….................................….............................pag.2
ATOS DO PODER LEGISLATIVO…...................................….....pag.2

http://www.doisirmaosdoburiti.ms.gov.br/
https://www.google.com/search?rlz=1C1CHBD_pt-PTBR912BR912&tbs=lf:1,lf_ui:4&tbm=lcl&sxsrf=AOaemvKe-U2Ag-_8_oVPHs9BOwtbQZ9BjQ:1638366055603&q=energisa+ms+telefone&rflfq=1&num=10&sa=X&ved=2ahUKEwjG54WW3cL0AhVipZUCHUIxCz8QjGp6BAgaEDY&biw=1600&bih=757&dpr=1#


ANO V DIODIB – N.1075/2023 DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS, QUARTA-FEIRA, 24 DE MAIO DE 2023 PÁGINA 2 de 2

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETOS
DECRETO MUNICIPAL N.º 019/2023

Dispõe sobre a convocação ordinária da 13ª Conferência Municipal de Assistência Social e

dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Dois irmãos do Buriti/MS no uso de suas atribuições legais;

Considerando a necessidade de avaliação da situação atual e avanços do Sistema Único

de Assistência Social (SUAS), disposto no inciso VI do artigo 18 da Lei n.º 8.742, de 07 de

dezembro de 1993 (Lei Orgânica de Assistência Social); e.

Considerando o ofício 03/2023 CMAS, de 19 de maio de 2023.

DECRETA:

Art. 1º - Fica convocada a 13ª Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada

no dia 05 de Julho de 2023, às 07:30 horas, no Salão de Eventos da Secretaria Municipal de

Assistência Social com a atribuição de avaliar a situação da Assistência Social e propor

diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema.

Art. 2° - A 13ª Conferência Municipal de Assistência Social terá como tema “Reconstrução

do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que queremos”.

Art. 3° - O órgão gestor municipal de assistência social ficará responsável pelo apoio

técnico, logístico e custeio das despesas decorrentes da aplicação deste Decreto.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Dois Irmãos do Buriti/MS, 19 de Maio de 2023.

Wlademir de Souza Volk

Prefeito Municipal

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL N° 084/2023

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

– “D.A.S”, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e art. 93, inciso II da Lei

Orgânica do Município de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto no inciso II do artigo 9º da Lei Municipal Complementar nº 220 de

12 de junho de 2002 e ainda em conformidade com a Lei Municipal Complementar nº

001/2023;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a partir de 19/05/2023, o Sr. JOÃO RAIMUNDO DE MIRANDA, inscrito no

CPF. Nº 601.xxx.821-xx para ocupar o cargo de provimento em comissão ASSISTENTE II

(DAS-04) lotado junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos

legais a partir de 19/05/2023.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 19 de Maio de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

ATOS DO PREVDIB

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

DECRETOS LEGISLATIVOS
Decreto Legislativo nº. 03/2023.

Dispõe sobre a concessão do Título de Cidadão Emérito Buritiense, e da outras

providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica e Regimento

Interno, faz saber que o Plenário aprovou e ele sanciona e promulga o presente Decreto

Legislativo:

Art. 1º- Fica concedido ao Ilustríssimo Senhor JOÃO GAMBARRA, o Título de Cidadão

Emérito Buritiense, por ter contribuído com o desenvolvimento da nossa Cidade, e por ter

prestado relevantes serviços à população do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS.

Art. 2º- A honraria será entregue em Sessão Legislativa, em data a ser estabelecida pela

Mesa Diretora da Câmara Municipal.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti, 23 de maio de 2023.

Carlos Alberto Serafim dos Santos

Ver. Presidente Câmara Municipal
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